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CONSULTORT EDSON SEDA

RESPOSTA A CONSULTA DO CONSI,LIIO

TTJTELAR DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO:

S undo a cortsulta o promotor da conlarca e o delegado rle polícia detenninam a

-çonselheiros tutelare,s que à delecacia Dara receber adolescentes Dresos Dor

J,A,rte_dedrggqo_rlpel4prátiç4deS!S-!!t-lrqgro-g al. e conduzir os presos às suas residências

2

As atribuições ou cotnpetências tanto do Promotor, quanto do Delegado e do Conselho

Tutelar estão no ulesmo diploma legal Í'ederal brasileiro: O E§talulo da--Ct-iança e do

Adolçsçente(atribuições e competências são nomes diferentes para a mesma coisa; atribuir
cornpetêrrcia legal ou dizer qual a contpetência atribuida a urn servidor público). Nessa

Lei, rrenr o artigo 201 e 172 e seguintes - que fixam as contpetências atribuidas ao

promotor e ao delegado - dizern que eles podem dar ordens ao Conselho Tutelar, neln o
artigo 136 - que atribui corltpetências do Cortselho Tutelar - diz que ele e auxiliar do

pronlotor ou do delegado e tenha alguma coisa a ver com os procedimentos previstos em

lei para apuração de ato iniracional «le adolescente. l.ambém no Estatuto inexiste regra
que diga que o conselheiro tutelar deva assinar B.O.(Boletiur de Oconência) na polícia ou

seja transportador de adolescentes ou crianças (ou de adultos ou idosos) como querem

certos pronlotores e «ielegados llo Estado tle São Paulo.

3
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Antes do Estatuto, o velho, antiiurídico e abolido Código de lr,{enores adotava a doutrina
da situação irregular, que não distinguia entre criauças e adolesceutes vítimas ou
vitinradores: paÍa aquele revogado Código, todos estavam en:!uaÇge__Iggl!!g!, fossenr

vitirnas ou vitirnadores. O Estatuto, que adota em seus artigos !q. e 64. a doutrina da
ProteÇão lntegral (proteÇão integral a todos: idosos, adultos, adolescentes e crianças,
integral. portanto) trata agora as vitilnas como vítimas e os vitimadores conro vitimadores.
Tenr regras justas para todos. Antes, todos os casos eran, jo juiz. Agora, o Estatuto
atribue competências objetivas (ou seja, competências que não dependem subjetivamente
da vontade de utts e outros). O juiz era anles de ,enores e agia pelo processo irrquisitôrial.
Era um inquisidor. Agora, com o Estatuto, o Juiz não é de njettores e da lnfância e da
Juventude, não e mais unr inquisidor, deve obedecer ao devido processo legal. O.iuiz não
provoca sua própria iurisdição: é provocado pelo prornotor ou por outras partes. O juiz
agora e :ut11 lerceiro irnparcial que julga questões a ele levadas pelas partes. na fornra clo
devido processo legal. O romotor que era mero auxiliar do juiz agora é o trtular das
aÇões. é o Írscal da lei conr atriLruições próprias. Mas. conro é coreto num Estado dc
Direito, o promotor não faz o que quer, ncnr obriga terceiros a agir segundo sua vontade.
Não. l'ern suas atribuiçõcs próprias e respeita as atribuições alheias. Se não respeita, os
atingidos por seu arbítrio devem reagir uos terrnos da lei, levaudo-o a aiustar sua conduta.
no caso. as nonnas do Estatuto.

4.

O Conselho Tutelar é órgão autônonlo do Município em suas decisões. lnovando, para
nrelhor garantir direitos e deveres, o Estatuto criou, alem dajurisdição judicial (que e a do
juiz) urna jurisdiçâo administrativa (que e a do lirtelar. sendo esta jurisdição do Conselho.
não dos oonselheiros). Quando crianças e adolescentes sâo vitirnas. atua plenamente a
iurisdição adnrinistrativa que e do conselho Tutelar. o tlelegado, o pronrotor e o.juiz não
têm nada a ver com isso, nesse nível. Quarr«Io crianças (não atlqlescentes) sâo vitirnadoras
(nos termos da lei criminal), o assunto e tratado na jurissição administrativa pelo
conselho 'lutelar (delegado, promotor e juiz nãDtem nadá a ver com isso, nesse nível de
decisão).

A hipótese da consulta de são Jose do Rio Pardo e a de quando adolescentes (não
crianças) são vitirnadores (nos tennos da lei criminal, não nos tennos de qualquer outra
regra de conduta). Esse tipo de caso e tratado. senrpre conr a preselça de advoqado,
prirneiranrente em nivel policial, se necessário corn a intervenção de entidade de
atendintento, depois pelo Mirristério Público, depois pelo.juiz e finalmente, dependenclo da
sentenÇa, por progralna sócio- educativo. o conselho 'rutelar nada tenr a vcr corn isso,
nesse nível dc decisão. O Conselho e uma autoridade adnr inistratíva, não uma entidade de
atendimento (o conselho não faz o que e da lunção de psicólogo, assistente social.
pedagogo ou guardião) E. unra autoridãde que aplica nrediáas juríãicas adnrinistrativas

http://mernbers. tripod.com/edsonseda.iconsults. htrn I 5/ I I /00
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(quando provocado em sua jurisdição administrativa) enl nível municipal, como' o juiz e

autoridadc que aplica medidas .iuridicas -iudiciais (quando provocodo ern sua jurisdição
judicial) ern nível estadual. Juiz e Conselho são autoridades que decidem. detenninam

coisas a serem feitas por outros, requisrta scrviços, inclusive serviços da polícia. -Iudo

segundo as regras da lei.

(;

Ao contrário do que acontece em S.J. do Rio Pardo (numa illyersão de atribuições), ern

que o Conselho 'l'utelaÍ tem sido requisitado pela Policia ou por promotor, ele, Corrselho

Tutelar é quem requisita serviços de segurança pública (serviços policiais) para fazer valeÍ

suas decisões, como prevê o artigo 136- UI, a, ou provoca outra jurisdição (promotor ou

_iuiz) nos casos de competêllcia desta.

7

()

Conclusãro: Adolesoente acusado da prática de ato infracional da lei crirninal segundo os

artigos 172 e seguiutes do Estatuto devem ser presos e conduzidos ao Delegado de Policia
que e a autoridade competente Dara apurar se há indícios ou provas contra o acusado. Se

,ião Irá, deu" libertá- lo simplesnlente. porque sua prisão foi irregular, anti-iurídica, ilegal

ou equivocada. O Conselho Tutelar rtão tettt nada a ver colll isso. Cotn provas, o delegado

deve fa;zer o registro e apresentar o acusado ao promotor. O Conselho 'l'utelar não teln

nada a ver coln isso. Não podendo apresentar, o delegado deve chamar o responsável civil,
ao qual dcve etrtregar o acusado (artigo 174) para que o apÍesente ao prolnotor. Não

conrparecerrdo uur respootrsável, o delegado deve enviar o imputado a entidade de

atendinrcnto de OG ou ONC cont programa registrado no Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente (Ílunca ao Couselho Tutelar, que nada telll a ver com

isso), para que a entidade apresente o acusado ao pronlotor (artigo lD, par. lo.).

Em alguus rnunicípios do Estado de São Paulo, promotores e delegados querem obrigar
conselheiros (estão obrigando os que o aceitanl) a assinar o B.O (boletim de ocorrêtrcia) e

se translonrrarenr eln transportadores de crianças para casa, exigência não prevista em lei,

sendo portanto unr abuso antiiurídico, itegal e inconstitttcional (Constituição, 50., It :

ninguem e obri gàdo a fazer nem deixar de fazer algo senão e1n virtude de lei. No caso,

proulotor e delegado obrigaln conselheiros a Íazrr coisas segunqo suas vontades npss0Ais ç
não em virtude de lei). Esse tipo de abuso está desvirtuando a função dos conselheiros e

desviando assustadoratnetrte a jurisdição administrativa do Conselho 'futelar. Isso é

intolerável (corno seria irrtolerável desviar a lunção de promotor e delegado) diante dos

direitos e deveres da cidadania que dependenr da autononria do Conselho Tutelar e de sua
competência legal.

http://members.tripod.com/edsonseda/consults. htm l5/l t/00
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9 §IJGESTOE§-DO CONSU LTOR:

A. Conversar conl o Promotor e coln o Delegado, mostraudo estes argumentos do
consultor, comunicando-lhes que doravante o Conselho Tu[elar vai exigir o
cunrprinteuto da lei (nenr menos. o que seria otnissâo, nem mais cotn darros a

terceiros, o que seria abuso). Se não houver o programa da entidade de atetrdinrento
na cidadc para os casos do artigo 172 e seguintes do Estatuto. que o pronrotor
cunrpra seu dever e aja de acordo conr os artigos 20! e seguintes do Estatuto.

B. Se o promotor se negar, provocar o Procurador Geral e a corregedoria do Ministericr
Público, alénr de comunicar ao Conselho de Direitos para deliberar que o Município
cumpra oom a instalaÇão do prograna e identificar ONG qrre se mova segundo o

artigo 210-!l do Estatuto.

Carnpinas,23 dejunho de 1999, Cour uut grande abraço do

Edson Sêda. cousultor

http://rnernbers. tripod.corn/edsonseda/consults. htm l5/l t/00
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.\ §CONStrLTIO TUTELAR DE NIACHADO:

conrpetência do Consclho Tutelar liscalizar bares. boatcs c cntidades
c0ngq-n eres parâ ver se nesses estabelccimentos há (sic) nrcnores cm situacão

2. Evidentemente não é nccessário rlizer aqui que o juiz merecc todo o rcspeito
por Íaz.er pârte do Poder Judiciário, pilar do Direito Democrático no Brasil,
como manda a Constituição c o Bstgtuto rla Cri4nça e doÁt.lolesccutc. c não,
pilar do arbítrio conro pcrmitia o abolido Cótligo de l\lcnorts e se absÍilthq o
rcvogado regime c«rnsÍitucional pró 1988.

3. O antigo juiz rle nrcnores tratava cont ,rrefiores ern situação irregular e tinha o
arbítrio, scgundo o scu prudetrte orbítrio para «lizer qual era o melhor interesse
da criança e do adolesccntes (ântigâmelrte chamados ntenores). Isso ncabou
com a (lonstituição e o Bstatuto que são fontes «lo Estado de Dircito c não do
listado de Arbítrio, como pflr'ece querer o nreritíssirno juiz ern questão. Não há
nrais menoles em siÍuaçiio irregulor.llá criarrças e adolcscentes cont dileitos c

dcveres lcgalnrentc estabelecitlos, Parte das funções do antigo e tbolitlo juiz de
menores pâssaram pâra o novo (lorrselho 'l.utelar, des.iu rl icializa rrtlo assim
funções que erâm jurídico-jurliciais e agora são j u ríd ico-ad m in istrativas. o
Conselho'futclar é ALl'l'ORlIlAl)B autônorna e m suâs decisões c não rirgão ou
scrviço quc curnpre ordcns dc quenr qurr que scja. rnuito nrcnos do.iuiz, Nluito
mcnos ainda quando a rlccisão .iud icial é adotada fora do dcvido processo legal
e fundada no tnero arbítrio da pcssoa que ocupâ o altíssimo posto.jurlicante.

4. O Estatuto autoriza o juiz a tlisciplinar (caso a caso. vcdadas as tleterrninações
de carater geral -par1, l{9 - porquc o juiz não é mais legislarJor como erâ o

finado juiz rle nrcnores) frcquência dc crianças e adolesçentes desacontpanltados
dos pttis cnr IIOA'I'IS Otl (]ONGltNIlltBS, janrais crn lrarcs. No caso dos bares,
não apenas o juiz não porlc interfcrir por vontade próplia enr sua frequência
(poder que não lhe dá o artigo l4Íl quc lhc fixa atribuiçõcs.e o 149 quc tratn rle
flcquêrtcias de crianças e adolescentcs cnr csta bclccirrrcn tos p(rblicos), como rr

que está cnr.jogo é contravcnção penal do (af'tigo 63, I da Lci de Cont ravenções
e cuJâI'c4ais) cuja fiscalização ó obvianrente da. polícia

h11p://rnembers.lripod.corn/edsonseda,/consultm.htm
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t. Segundo a consulta. o Juiz rla Infância e da Juventude aÍirma quc é dn

-irregular c praticando ato infracional. Detcrmina ern funcão tlisso que o
Conselho 'l'utelar fiscalize (sic) as dcterminaçõcs daquele.iuizo sob as penas da
lci.
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repressão também é da polícia para querfl verríía (policia repressiYa). Quem
bebe nâopratica ato infracionâl à lei criminâ1, sejâ idoso. adulto, adolescente
ou crianç4. Se houver rrecessidâdc dc ação cm rclação à criança ou adolesccnte.
ela scrá adotada segundo o â!'tigo 190, II do Bstatuto que prevê progranra rlc
apoio socio cducativo crn rneio aberto. Se não houver o progrâma, que o juiz
aia segundo o que lhe tletermina o artigo 221, para que se inicie o dcvitlo
pr'ocesso legal e nunca com arbítrio, violando direitos e atribuições exprcssos
no cstâtuto, porque a autoridadc quer porque qucr que algo sc faça scgundo
sua vontRde pessoal.

5 Sugestões do Consultor:

Quc o Conselho Tutelar procure o Promotor da Infância e da Juventude, liscâl
da lci e do Direito Delnocrático no Ilrasil para que convençâ o juiz que srras

práticas estão embâsadas no antigo rlireito r/e nrcnores e não no novo Dircito
Democrático da Criança e do AdolescenÍe. Que, convencido, t'evoguc âs

detcrminações, pois elâs lcvam o Conselho 'l'utelar a usurpar fu nçôes qtre ttão
são suos (ou seja,, não são do consclho) e dcsrespeitâ o Conselho como
autoridade administrativa que DIiCIDE COISÀS e não quc auxilia o juiz enr

suas determinâçõcs, As deliberações o quc se refere o afligo 136, IlI, b, sãtt do
CONSIILIIO 'ftiTELAR, não do juiz. Há que convencer o juiz quc ele age
scgundo a velha doutrina- da siÍr ação irfggulg!' e não da nova doutrina aía

proÍeÇtio itúegrol à cidodtrnia

2. Que se mostrem ao promotor estcs ârgunrentos do conspltor e, se nccessário,
seu texto a A, a L do Q<tnse!ho [rtq!ar'(ou clique no iterp "liy1os" do menu
abaixo) pâra que cntre com l)rocesso judicinl, pcdindo a revogação da nrcdida
arbitrária praticlda pclo rcspeitávcl nragis trado. Podem tanrbénr scr
consultadas as outras consultorias prestadas pelo consultor presentcs ncste
mesrno.çr7e da intcrnct, corn rrgumcutos qrre valcm para cste câso.

3 Quc crtre conr mandaqq dl scgu-l_lll§A- dcnroustrando a incornpetôncia do juiz
para agir como agiu, e corn reprcscntação.i unto à Corregcdoria da .lustiça
parâ que ela âdote as providências quc levcrn o rneritíssimo a sc corrlcr dcrrtro
dos limitcs que lhc confcrenr a Constituição, o Estatuto e o mero bom senso.

4. Que se oficie ao Consclho I\lunicipal pâra que orgânize os programâs previstos
no arligo 90 do listâtuto,, principalnrente (cnr função do caso enr questão aqui
referirlo) 0s t)rogrâ mâs cm reginre de orientacão c anoio socio fanriliar c apoio
socio educativo cnr nrcio abcrto. de firrnra a quc se tcnlram pessoas cla
conrunitla«Ie ajudando a oricntar fanlílias, crianças e adokscentcs, além dos
donos de barcs, para o nâo consunro dc álcool entre outras substâncias, Se

htlp.//mernbers.tripod.com/edsonseda/consultm. htm l5l1 t/00
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ninguém souber como fazer, que leiam o tcxto Diryilq-s.e D--e.u-ef-t-de Crig!ças e

4dplgsceale; loLta Gqlgrytir no B-r-aoil do cotrsultor, neste mesmo siíe.

5. O consultor se ofercce pâra coordenÍrr seminário em Machado ou outra cidade
da região, visando à orientação de todos que querenr âplicâr o lrstatuto (Estâdo

dc Direito) e não sabem fazê-lo, porque ainda têm na cabcça ou no coraçâo ou

nn vontade o Estarlo rle Arbítrio, vale dizer, estado de qnti-tlircito. de anti-
ciclarlania tlo velho, abolido, finado, ntas às vezcs ressu§citado Código de

Menores- O custo tlo seminário será a compra dc alguns livros que ajudanr os

participantes a vcr crianças e adolescentes como cidadãos, aqui e agora (e não,

co,rto me,rores em situaçiio irregular... arrrhgh..')

{ 'ortt u t

ulltntle
alrrnço rltt
rrtigo

Iitlsort
liôrlt.
t uttsul(ot

Rio de
J aneiro, 2 de
dezembro de
r 999
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CONSULToR: rosox sÊon

Rf,SPOSTA A CONSULTA DO CONSELHO'IUTELAR DE LIMEIRA:

Se do Ir o.l uiz da comarca detennina a seus comissários que recolham

I de4

vqllql-f nd!çe çonsultorias

adolescen íep -q 
y qyQ o fs4 9t! t q-|99 de errado, conduza-os à delegacia de pol lcta para

que esta reg istre o fato e chame o Consellro Tutelar. Etn caso colrcreto collr lssarra

{o_i!z qp1esg deu três adolescentes que portavarn sarrafa de Vennouth Í'echada

p,ertodeumS tçermcrcado, apreendeu a bebida. conduziu-os à dclegacia que lez o

2. As atribuições ou competêtlcias tanto do Juiz, quauto do Delegado e do Conselho

Tutelar estão no rnesmo diploma legal federal brasileiro: O Est4utqda Cu-alçqç do

Adolesqe[!ç (atribuições e conrpetências são notnes diÍ'erentes para a meslna coisa:

atribuir cornpetência legal ou dizcr qual a cotrlpetência atribtrída a utn servidor
público). Nessa Lei, uetn os artigos 148 e [49 - que fixarn as competências
atribuídas ao Juiz - «lizem que ele pode nrandar apreender crianças e adolescentes

fora das hipóteses previstas eur lei; neur dar ordctrs ao Delegado ou ao Conselho
Tutelar, fora das cornpetências a estes atribuídas pelos artigos 116 e -[-1 e seguintes;
gggr o artigo !3§ - que atribui competências do Conselho 'Iutelar - diz que ele é

auxiliar do juiz ou que deva ser requisitado pelos órgãos de segurança pública.

3. Antes do Estatuto, o.luiz de merloÍes era urn-juiz que agia pelo processo
inquisitorial. Agora, com o Estatuto. o Juiz da lnfância e da Juventude, deve

obedecer ao devido processo legal. Ojuiz de nrenores dava ordens â pessoas e

http://members.tripod.corr/edsonseda,/consultl. htrn l5lr t/00
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autoÍidades a seu bel prazer porque era, por lei, um inquisidor. Agia, como dizia a
lei, segundo o seu prudente arbítrio. Agora, aquilo que um juiz pode ou nãot fazer
está objetivamente fixado na lei, o Estatuto.

4. O Conselho Tutelar é órgão autônorno do Município ern suas decisões. Tra§alha
com competências prtiprias fixadas em lei federal e organização estabelecidà em lei
municipal. E uma autoridade tlue aplica rnedidas jurídicas adrni rr istrativas enr nível
rnunicipal, conro o juiz e autoridade que aplica nredidas jurítlicas.iurisdicionais enr
nível estadual. Tudo segundo as regras da lei. O Conselho Tutelar e órgão autônomo
não jtu"isdíciotral diz o Estatuto, ou seja. não é auxiliar nem recebe ordens do juiz,
luem de ninguém, nos sasos que atende. Ao contrário do qqe aconteceu em Limeira,
eÍn que o Conselho 'l-utelar tem sido rcquisitado pela Polícla ou por contissários
(estes sirn, auxiliares dojuiz, rnas não para esse tipo de casos), ele, Llonselho 'l-utelar

e quem requisita serviços de segurança pública (serviços policiais) para fazer valer
suas decisões na proteção dos direitos de crianças e adolescentes, uos casos que
atende, ou provoca ajurisdição uos casos de conrpetência desta. Enr Limeira, está
ocorrendo uma inversão de atribuições, em prejuizo da cidadania e ern ílagrante
violação da lei.

5. Vivenros ou queremos viver agora sob o império da lei. Não do arbítrio de
autoridades discricionárias. 'forrtar ou portar bebidas alcóolica(-náo p ato inlracional
da lei criminal (não é crime. ou dito de outra maneira, não e conà# tipica
criminal). Pelo sinrples fato de portar ou tourar bebida alcóolica, ninguem pode
soÍier corrstrangiurento, ser preso e levado a unra delegacia. 4ggla. vender bebida
alcóolica a adolescente e contÍavenção penal ( a{. 63) e configura o criure previsto
no artigo 243 do Estatuto. Quenr vende, fonrece ou nrinistra, senl justa causa, deve
ser preso em flagrante e con«luzido à delegacia para soÍier processo crirninal. Se não
houver flagrante. o fato deve ser intbrurado à delegacia de polícia para as devidas
iuvestigações. Conclusão: os adolescentes , no caso de Limeira, soÍierarn abuso de
poder de quenr ordenou seu constranginlento e de quenr registrou o fato enr
delegacia. Tais atos foranr ilegais e os que os cometeram podem ser processados ate
mesmo por danos morais. se os adolescentes vitirnados pela arbitra riedade ou seus
pais. assirn o desejarem. Sem falar no destino da garrafa de Vermouth que foi
ilegalmente conliscada...

6 SUGESTÕES DO CONSULTOR:

http://rnembers.tripod.com/edsonseda,/consultl.htrn l5/ll/00
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A conversar com o Promotor local da lnfârcia e da Juventude, nlostrando estes

aÍgumentos rlo consultor (ou representar fornrahnente através de petição)

explicanclo essas coisas e pedindo-lhe que, como Ílscal da lei. converse cotn o

juiz ou entre conr algunra tledida para que o Juiz da lnffurcia e da Jtrventtrde

doravante ajuste sua conduta às normas do Estatuto.

u persistindo o abuso, representar às corregedorias do Judiciário e da Policia

Civil contra a determiriação ilegal, não fundarnentadq e discricionária da

autoridacle judicial e o constrangimento praticado pela autoridade policial em

relação a at,o que uão e infracional à lci crintinal e portaltto nào attloriza a

recepção do feito no âurbito da delegacia. Notar que se o Sr. Juiz ttão escreveu

sua ordenr e disse de óoca, suas palavras são meras opiniões. se escreveu. seu

escrito devã em primeiro lugar ser fundarnentado na feig não em sua votrtade

pessoal e deve passar pelos outros crivos das regras do Estatuto

C Entrar com rnandado de segurança contra toda nova arbitrariedade. su,giro que

a a<lvocacia da prcleitura ni.nicipal tleva ser a cucanegada, por ser o ConselSo
'futelar utn órgáo do Municipio g ser a Prclcitura a adnrinistradora tlas coisas

clue se relererti aos interesses municipais. No caso relatado. perguntar aos pais

dos adolescentes e aos lllesl.nos se querenl processar os autores inclusive por

danos morais.

D. Quanto ao caso en'l si: Deve o Corlselho Tutelar notificar os pais dos

arlslescentes para orientá-los a a.justar a cotrduta de pais e Í'ilhos às nornras do

Estatuto, sclnpre procurando deixar claro que neur das autoridatles. nent «los

ci<.ladãos. nem de pais e filhos. r podem aceitar os desvios da omissão ou do

abuso no que se reiere ao uso correto dos direitos e dos dcveres de cada unt.

Enr caso ile resistência. deve o Consclho 
-l'utelar aplicar formalnteute nredidas

previstas uos altigos l0! e t29 a serenl cunrpridas por programas de apoio à

Ianrília e sócio-educativos etn meio aberto, requisitando serviços, se

neccssário. de psicólogo, pedagogo, assistente social, Persistindo a resistência,

peticionar aojuiz. uos terntos do artigo 136, III' b.. pedindo abertura de

processo nos ternros dos artigos l!{ e seguintes, com direito a defesa da parte

dos pais e dos filhos, para que o.iuiz [. Determine o cumprintento da firedida

aplicada pelo Conselho Tutelar; 2. Aplique nrulta por não cuntpritnento
in-iustificado da deterrninação do mesmo conselho.

http://rnernbers. tripod.com/edsonseda./consultl. htm l Sll I lo0



i



I
Páginada_

.1 dc4

Edsott
Sêda.

consulto

I
'a

a

t

E

iudicial.

Campinas.24 dejunho de 1999

Para o futuro, os comissários devem se abster de recolher crianças e

"Jài"r*ti"r 
e devem fazer u.. curso para conlrecero novo paradigma da

;;;i;i;; da proteção integral 1a idosoi' adultos' adolescentes e crianças)'

ilil;p;d;tigo primelro io Estatuto. O recolhimeut. intliscriurinado cra

i'iiia i*'r"t"p, dãs conrissário s de tnenores regidos pclo arÚijurídico c jh

;;;;;;J" código de Menores' Conr o Estatuto' esses agentes da-iustiça são

agora (nas comarcas que os manténr) conlissários da criança c do adolescente e

ãi*iliàri à:ri, nas atiibuiçôes previstas rros artigos. l'[§ ç 149' respeitado o

,r, Ou, O"áui. nornlas do Estaiuto, evitando-se ômissõçs (ficar aquénr do uso)

" 
uUuro, (ir alem do uso com dano à cidadania)' Nos casos ent que há

,"..oia.à. prevista no Estatuto, desde que garantidos os direitos e os devcres

.-prãrr"t *i r.i. o recolhimentJ é lunção do1 programas referidos tlo artigo 90

do Estatuto. que são executados por Oôs e ONCs e registrados no Conselho

ü*i"prr clos Direitos cla Criança e do Adolescente' Que todos sc lenrbrcnr'

úr.rOii.o. e indepetrdentes entie si, Couselho e Juiz uão são órgâos de

;;;;;à;,;* si,r',, o" a""isáo, um enr ârnbito aúninistrativo' outro ern ârrtbito
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